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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 
GABINETE DO PREFEITO 

Ofício n.° 29/GP/20 Ouro Preto do Oeste, 22 de janeiro de 2020. 

À sua Excelência o Senhor 
Josimar Rabelo Cavalcante 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste 
Nesta. 

Senhor Presidente, 

Honra-nos encaminhar a essa Augusta Casa de Leis, Projeto de 

Lei n. 2518 de 22 de janeiro de 2020, que "ABRE NO ORÇAMENTO 

VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS ". 

Considerando a natureza da matéria, solicito que seja 

observado o regime de urgência. 

Na oportunidade externamos nossos sinceros protestos de estima 

e consideração. 

Atenciosamente, 

 

• • 

Vagno Gonç e sarros 
Pre eito unicipal 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 
GABINETE DO PREFEITO 

Mensagem n.° 2312/2019 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Honra-nos submeter a essa Câmara Municipal o Projeto de Lei n° 

2518 de 22.01.2019 que "ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO 

ADICIONAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", a 

fim de que seja analisado e votado pelos Nobres Edis desta Casa de 

Leis. 

A solicitação no valor de R$. 250.000,00 (duzentos e cinquenta 

mil reais), se faz necessário para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Agricultura e Meio 

Ambiente - SEMINFRA, que será utilizado na aquisição de trator 

agrícola, pneus e implementos. Conforme convenio Siconv n° 

884190/2019, celebrado entre o Ministério da Defesa e o município 

de Ouro Preto do Oeste. 

Segue anexo Memo. n° 45/SEMINFRA/2020 de 20.01.2020, cópia do 

termo de convênio Siconv n° 884190/2019, cópia oficio 

39109/COAF/DIAF/DPCN/SG/MD, cópia do extrato, parecer da 

Contabilidade, Parecer Jurídico e Parecer da Coordenadoria do 

Controle Interno. 

Sendo assim Senhores Vereadores, contamos com o elevado 

espírito 

matéria. 

público de Vossas Excelências na aprovação da presente 

Ouro Preto do 0 	 janeiro de 2020. 

Vagn• Gonç ves Barros 
Pre eito unicipal 



PREFEITURA MUN. OURO PRETO DO OESTE 
PRAÇA DA LIBERDADE, 1156 
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PROJETO DE LEI N° 2518, DE 22 DE JANEIRO DE 2020 

Autoriza o poder executivo a abrir no orçamento 
vigente, crédito adicional especial por Excesso de 
Arrecadação e da outras providências. 

0(A) PREFEITO(A) DO MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 	250.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

02 	08 	00 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA E AGRICULTURA 

363 20.606.0023.2073.0000 Apoio a Extensão Rural 250.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 	O 	1 00 
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 
002 300 CONVENIOS DA UNIÃO 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Excesso: REABERTURA 	 250.000,00 

Fontes de Recurso 
1 	00 
	

250.000,00 

Artigo 3o.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

URO PRETO DO OESTE, 22 de janeiro de 2020 

VAC NO GON VES BARROS 
Prefeito a) Municipal 



ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE OURO PRETO DO OESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA, AGRICULTURA, 

MEIO AMBIENTE 

ORRA 	Ptet4  4 Mr.  ~4 
.rétioaer e.onria A.,Z. 

Memorando n° 45/SEMINFRA /2020 
	

Em, 20 de Janeiro de 2020. 
Da: SEMINFRA 
Para: SEMPLAF/DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO 
Assunto: Abertura de crédito especial. 

Prezado (a) Senhor (a) 

Venho através deste solicitar de Vossa Senhoria, a abertura de credito especial por 

excesso de arrecadação no valor de 250.000,00(Duzentos e cinquenta mil reais) conforme 

termo de convenio Siconv n° 884190/2019, celebrado entre o Ministério da Defesa e o 

Município de Ouro Preto do Oeste que será utilizado na aquisição de trator agrícola de pneus 

e implementos. 

O Orçamento deverá ser alocado na programação: 

Programação: 20.606.0023.2073.0000 (Apoio a extensão rural), 

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 (equipamento e material permanente), 

Fonte de recurso: Federal. 

Valor: 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais) 

Segue anexo nota de empenho n° 2019/NE800360, do governo do Federal. 

Aproveito a oportunidade para solicitar a criação de uma nova ficha para que seja 

alocado o valor solicitado. 

Informo ainda que o extrato da conta está com saldo zerado pois de acordo com a 

portaria interministerial 424/2016 prevê que a liberação da primeira ou parcela única do 

convenio está vinculada a apresentação do convenente e correspondente aceitação por parte 

do concedente do processo licitatório conforme discriminado no oficio 

39109/C OAF/DIAF/DPCN/S G/MD anexo. 

Sem mais para o momento, 

•".ailink""e1bn ---- 	-.1%.  

MO/C f 0/1 	!venci 
Assessor Esp ial 	eminfra 
Port. 71.091 de 28/1 /2017 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
SECRETARIA GERAL-SG 

DEPARTAMENTO DO PROGRAMA CALHA NORTE-DPCN 

CONVÊNIO SICONV N° 884190/2019, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, 
POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO 
DA DEFESA, E O MUNICÍPIO DE OURO 
PRETO DO OESTE/RO. 

A UNIÃO, por intermédio do Ministério da Defesa-MD, Departamento do Programa Calha Norte-DPCN, 

inscrito no CNPJ sob ri2  14.665.070/0001-73, com sede em Brasília-DF, Esplanada dos Ministérios, Bloco 
"Q", doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representado pelo Diretor do Departamento do 
Programa Calha Norte, UBIRATAN POTY, portador do CPF n° 569.290.567-15, e Carteira de Identidade 
n° 109.682.061-6 MD/EB, nomeado pela Portaria n° 3.743, de 05/09/2019, publicada no Diário Oficial da 
União de 09/09/2019, com fundamento no art. 9°, II, e art. 23, X, do Anexo VII da Portaria Normativa n° 
12/GM-MD, de 14 de fevereiro de 2019, e o MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE/RO, inscrito 

no CNPJ sob n2  04.380.507/0001-79, doravante denominado CONVENENTE, representado 
pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito VAGNO GONÇALVES BARROS, portador do CPF 
665.507.182-87 e da Carteira de Identidade n° 632943 SSP/RO, RESOLVEM celebrar o presente 
Convênio, registrado na Plataforma +Brasil, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar n° 101, de 4 

de maio de 2000, na Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber, na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias do corrente exercício, no Decreto Federal n2  93.872, de 23 de dezembro de 1986, no 
Decreto Federal n2  6.170, de 25 de julho de 2007, regulamentado pela Portaria Interministerial 
MP/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e atualizações e Portaria Normativa n° 70/GM-MD, de 

16 de novembro de 2018, consoante o processo administrativo n2  60.414.00000585/2019-46 e mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente Convênio tem por objeto AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA DE PNEUS E 
IMPLEMENTOS. conforme detalhado no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS 

Integram este Termo de Convênio, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho e o Termo de 
Referência, propostos pelo CONVENENTE e aceitos pelo CONCEDENTE na Plataforma +Brasil, bem 
como toda documentação técnica que dele resultem, cujos termos os partícipes acatam integralmente. 

Subcláusula Única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de 
Trabalho, desde que sejam submetidos e aprovados previamente pela autoridade competente do 
CONCEDENTE e que não haja alteração do objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à apresentação tempestiva dos seguintes documentos 
pelo CONVENENTE e à respectiva aprovação pelo setor técnico do CONCEDENTE: 

I — Termo de Referência, nos termos do art. 1', § I°, XXXIV, da Portaria Interministerial n° 424, de 2016; 
e 

https://sei.defesa.gov.bdcontrolador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento.2415420&infra_siste... 1/17 
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11 - cadastro do CONVENENTE atualizado na Plataforma +Brasil no momento da celebração; 

III — plano de sustentabilidade do equipamento a ser adquirido, conforme art. 21, § 13 da Portaria 
Interministerial n° 424, de 2016; e 

IV - outra(s) condição(ções) porventura indicada(s) no parecer técnico de aprovação do Plano de Trabalho. 

Subcláusula Primeira. O CONVENENTE deverá apresentar o(s) documento(s) referido(s) no capuz 
desta cláusula, antes da liberação da primeira 	parcela dos recursos, até o dia XX/XX/XXXX. 

Subcláusula Segunda. O(s) documento(s) referido(s) no caput será(ão) apreciado(s) pelo 
CONCEDENTE e, se aceito(s), ensejará(ão) a adequação do plano de Trabalho, se necessário. 

Subcláusula Terceira. Constatados vícios sanáveis no(s) documento(s) apresentado(s), o 
CONCEDENTE comunicará o CONVENENTE, que deverá providenciar o seu saneamento até o prazo 
previsto na Subcláusula Primeira 

Subcláusula Quarta. Caso o(s) documento(s) indicado(s) no caput desta cláusula não seja(m) entregue(s) 
ou receba(m) parecer contrário à sua aceitação, proceder-se-á à extinção do Convênio, nos termos dos arts. 
21, § 7°, 24 § 3° e 27, XVIII, da Portaria Interministerial n° 424, de 2016. 

Subcláusula Quinta. Quando houver, no Plano de Trabalho, a previsão de transferência de recursos para a 
elaboração do Termo de Referência, limitada a 5% (cinco por cento) do valor total do instrumento, a 
liberação do montante correspondente ao custo do serviço se dará após a celebração do instrumento, 
conforme cronograma de liberação pactuado entre as partes. 

Subcláusula Sexta. A rejeição pelo CONCEDENTE do Termo de Referência, custeado com recursos da 
União, enseja a imediata devolução dos recursos aos cofres da União, sob pena de instauração de Tomada 

de Contas Especial. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

Sem prejuízo nas demais cláusulas deste Convênio, são obrigações dos Partícipes: 

I - DO CONCEDENTE: 

a) realizar na Plataforma +Brasil os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração, execução, 

acompanhamento, análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de Tomada de 
Contas Especial, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados no 
sistema; 

b) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de 
acordo com a programação orçamentária e financeira do Governo Federal e o estabelecido no cronograma 
de desembolso do Plano de Trabalho; 

c) acompanhar, avaliar e aferir, sistematicamente. a execução fisica e financeira do objeto deste Convênio, 
bem como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, condicionando sua liberação ao 
cumprimento de metas previamente estabelecidas, na forma do art. 41, capuz e inciso 111, da Portaria 
Interministerial n° 424, de 2016, comunicando ao CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes 

do uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, com fixação do prazo 

estabelecido na legislação pertinente para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos; 

d) analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho; 

e) dispor de condições e de estrutura para o acompanhamento. verificação da execução do objeto e o 
cumprimento dos prazos relativos à prestação de contas; e 

O divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos projetos e 
atividades. 

II - DO CONVENENTE: 

a) executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e o Termo de Referência 
aceitos pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Convênio; 
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b) aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente 
Convênio; 

c) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços 
conveniados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e 
atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do beneficio pela 
população beneficiária, quando detectados pelo CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle; 

d) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aceito, 
na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas; 

e) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta específica, aberta em 
instituição financeira oficial, federal ou estadual, inclusive os resultantes de eventual aplicação no 
mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos como contrapartida, aplicando-os, na conformidade do 
Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações constantes 
neste instrumento relativas à execução das despesas; 

f) proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conta bancária específica 
vinculada ao presente Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de 
desembolso do Plano de Trabalho; 

g) realizar na Plataforma +Brasil os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, 
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de Tomada de Contas Especial do Convênio, 
quando couber, incluindo regularmente as informações e os documentos exigidos pela Portaria 
Interministerial no 424, de 2016, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser 
realizados no sistema; 

h) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes 
estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de 
vulnerabilidade econômica e social, informando ao CONCEDENTE sempre que houver alterações; 

i) estimular a participação dos beneficiários finais na implementação do objeto do Convênio, bem como na 
manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos; 

j) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data em 
que foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de 
contas; 

k) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste 
Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos; 

1) facilitar o monitoramento e o acompanhamento do CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar visitas in 
loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a execução 
do objeto deste Convênio, especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa à licitação 
realizada e aos contratos celebrados; 

m) permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE, e dos órgãos de controle interno e externo, a 
qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este Convênio, bem como 
aos locais de execução do respectivo objeto; 

n) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Convênio, no prazo e forma 
estabelecidos neste instrumento; 

o) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos deste 
Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da não apresentação 

no prazo estipulado na respectiva notificação, ao mesmo tratamento dispensado às despesas comprovadas 
com documentos inidôneos ou impugnados, nos termos estipulados neste Termo de Convênio; 

p) assegurar e destacar, obrigatoriamente. a participação do CONCEDENTE em toda e qualquer ação, 
promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste Termo de Convênio e, 
obedecido o modelo-padrão estabelecido pelo CONCEDENTE, apor a marca do Governo Federal nas 
placas, painéis e outdoors de identificação dos projetos custeados, no todo ou em parte, com os recursos 
deste Convênio, consoante o disposto no Manual do DPCN, disponível em 
www,defesa.go v.bilarq uivos/piograina_e a lh a_norte/man ti s/conven ios-contratos-repasse-n ormas- 
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instrucoes.pk  e na Instrução Normativa SECOM-PR n2  7, de 19 de dezembro de 2014, da Secretaria de 
Comunicação Social da Presidência da República, ou outra norma que venha a substituí-la; 

q) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes 
do convênio, após sua execução, de modo a assegurar a sustentabilidade do projeto e atender as 
finalidades sociais às quais se destina; 

r) manter o CONCEDENTE informado sobre situações que eventualmente possam dificultar ou 
interromper o curso normal da execução do Convênio e prestar informações, a qualquer tempo, sobre as 
ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

s) permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso à 
movimentação financeira da conta específica vinculada ao presente Convênio; 

t) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, e, 
havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar a Advocacia-Geral da 
União, o Ministério Público Federal, o respectivo Ministério Público Estadual; 

u) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando 
constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou 
gestão financeira do convênio, comunicando tal fato ao CONCEDENTE; 

v) manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela 
União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao Convênio, possibilitando o registro de sugestões, 
elogios, solicitações, reclamações e denúncias; 

w) disponibilizar, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil 
visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o 
objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem 
como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado; 

x) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o Contrato Administrativo de Execução ou 
Fornecimento - CTEF., e 

y) observar o disposto na Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, e nas normas estaduais, distritais ou 
municipais vigentes, nos casos em que a execução do objeto, conforme prevista no Plano de Trabalho, 
envolver parcerias com organizações da sociedade civil. 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA 

Este Termo de Convênio terá vigência de 720 (setecentos e vinte) dias, contados a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogada por solicitação do CONVENENTE mediante termo aditivo, devidamente 
fundamentada, formulada, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do seu término. 

Subcláusula Primeira. O CONCEDENTE prorrogará "de ofício" a vigência deste Termo de Convênio, 
quando der causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso do 
seu término. 

Subcláusula Segunda. A prorrogação além dos prazos estipulados no art. 27, inciso V, da Portaria 
Interministerial n° 424, de 2016 (seja "de ofício", seja mediante termo aditivo), somente será admitida nas 
hipóteses de que trará o art. 27, § 3°, da mesma Portaria, e desde que o novo prazo estabelecido seja 
compatível com o período em que houve o atraso e viável para a conclusão do objeto pactuado. 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais), serão alocados de acordo o cronograma de desembolso constante no 
Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária: 

I - R$ 245.000,00 (duzentos e quarenta e cinco mil reais), relativos ao presente exercício, correrão à conta 
da dotação alocada no orçamento do CONCEDENTE. autorizado pela Lei n° 13.808, de 15 de janeiro de 
2019 (LOA), publicada no DOU de 16/01/2019, UG 110594, assegurado pela Nota de Empenho n° 
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2019NE800360, vinculada ao Programa de Trabalho n° 05.244.2058.1211.0114, PTRES 150064, à conta 
de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 188, Natureza da Despesa 444252; e 

II - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), relativos à contrapartida do CONVENENTE, de que trata o art. 78 da 
Lei n2  13.707, de 14 de agosto de 2018 (LDO), estão consignados através da Lei Orçamentária n-Q. 2.568, 
de 19 de dezembro de 2018 do Município de Ouro Preto do Oeste/RO. 

Subcláusula Primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo das 
metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa que não prejudique a funcionalidade 

do objeto pactuado, mediante aceitação do CONCEDENTE. 

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento os 
subprojetos/subatividades contemplados pelas transferências dos recursos para a execução deste Convênio. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA CONTRAPARTIDA 

Compete ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida financeira, em conformidade 
com os prazos estabelecidos rio cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, mediante deposito(s) na 
conta bancária específica do Convênio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério 
do CONVENIENTE. 

Subcláusula Primeira. O aporte da contrapartida observará as disposições da lei federal anual de 
diretrizes orçamentárias em vigor à época da celebração do Convênio ou eventual legislação epecifica 
aplicável. 

Subcláusula Segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos no mercado 
financeiro não poderão ser computadas como contrapartida. 

CLÁUSULA OITAVA — DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e à contrapartida do CONVENENTE 
serão depositados e geridos na conta específica vinculada ao presente Convênio, aberta em nome do 
CONVENENTE exclusivamente em instituição financeira oficial, federal ou estadual. 

Subcláusula Primeira. A conta corrente especifica será nomeada fazendo-se menção ao presente 
Convênio e deverá ser registrada com o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — 
CNPJ do órgão ou da entidade CONVENENTE ou da unidade executora. 

Subcláusula Segunda. A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada a(o): 

a) cumprimento das condições suspensivas constante neste instrumento; e 

b) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo CONCEDENTE. 

Subcláusula Terceira. Exceto no caso de liberação em parcela única, a liberação das demais parcelas 
ficará condicionada à execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas 
anteriormente. 

Subcláusula Quarta. Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo 
CONVENENTE, o cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução 
estabelecido no referido processo licitatório. 

Subcláusula Quinta. Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias 
da liberação da primeira parcela, o instrumento deverá ser rescindido, salvo se presente alguma hipótese 
que autorize sua prorrogação motivada, conforme previsto no art. 41, §§ 19 e 20 da Portaria 
Interministerial n° 424, de 2016. 

Subcláusula Sexta. É vedada a liberação da primeira parcela de recursos para o CONVENENTE que 
tiver instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira por prazo superior 
a 180 (cento e oitenta) dias e que não tenham sido motivadamente prorrogados, conforme autoriza o art, 
41, §§ 19 e 20 da Portaria Interministerial n'424. de 2016. 

Subcláusula Sétima. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade orçamentária e 
financeira do Governo Federal, em conformidade com o número de parcelas e prazos estabelecidos no 
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cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado na Plataforma +Brasil, que guardará 
consonância com as metas, fases e etapas de execução do objeto do Convênio. 

Subcláusula Oitava. Para recebimento de cada parcela dos recursos, deverá o CONVENENTE: 

I - comprovar o aporte da contrapartida pactuada, que deverá ser depositada na conta bancária específica 
em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desernbolso do Plano deiraN , óú  
depositada na Conta Única_  do Tesouro Nacional, na hipótese de o Convênio ser executado por meio do 
Sistema Integrado de AdministraçãoFinanceira — giAFI; e 

II - estar em situação regular com a realização do Plano de Trabalho, com execução de, no mínimo, 70% 
(setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente, quando não se tratar de liberação em parcela 
única. 

Subcláusula Nona. Nos termos do § 3° do art. 116 da Lei n° 8.666, de 1993, a liberação das parcelas do 
Convênio ficará retida até o saneamento das impropriedades constatadas, quando: 

I - não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, constatada pelo 
CONCEDENTE ou pelo órgão competente do Sistema de Controle Interno da Administração Pública 
Federal; 

II - for verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no 
cumprimento das etapas e fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de 
Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do Convênio, ou o 
inadimplemento do CONVENENTE com relação a outras cláusulas conveniais básicas; e 

III - o CONVENENTE deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo CONCEDENTE ou por 
integrantes do respectivo sistema de controle interno. 

Subcláusula Décima. Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados na sua finalidade, serão 
obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em caderneta de poupança de instituição financeira 
pública oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação 
financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto 'astreada em títulos da dívida pública, quando a 
utilização desses recursos verificar-se em prazos menores que um mês. 

Subeláusula Décima Primeira. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os 
rendimentos das aplicações financeiras deverão ser devolvidos ao CONCEDENTE e ao 
CONVENENTE, observada a proporcionalidade, sendo vedado o aproveitamento de rendimentos para 
ampliação ou acréscimo de metas ao Plano de Trabalho pactuado. 

Subeláusula Décima Segunda. A conta bancária 5.spssifica do Convênio será preferencialmente isenta da 
cobrança de tarifas bancárias. 

Subcláusula Décima Terceira. O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que solicite 
junto àjitsituição- financeira albergante da conta corrente específica: 

I - a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a 
conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 
(cento e oitenta) dias e não haja motivada prorrogação deste prazo, nos termos da Subcláusula Quinta; e 

II - o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos, no prazo 
previsto no art. 60 da Portaria Interministerial n° 424, de 2016. 

Subcláusula Décima Quarta. O CONCEDENTE deverá solicitar, no caso da Subcláusula Décima 
Terceira, junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos recursos 
financeiros por ele repassados, bem corno os seus rendimentos, para a conta única da União. 

Subcláusula Décima Quinta. No caso de paralisação da execução pelo prazo disposto na Subcláusula 
Décima Terceira, inciso 1, a conta corrente específica do instrumento deverá ser bloqueada pelo prazo de 
até 180 (cento e oitenta) dias. 

Subeláusula Décima Sexta. É vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos três meses que 
antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea "a" do inciso VI do art. 73 da Lei n° 9.504, de 1997, 
ressalvadas as exceções previstas em lei. 

Subcláusula Décima Sétima. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste convênio não será 
oponível ao CONCEDENTE e nem aos órgãos públicos tiscalizadores. 
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CLÁUSULA NONA — DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas 
pactuadas e a legislação aplicável. 

Subcláusula Primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste: 

I - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste 
instrumento; 

II - realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio; 

III - efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convênio, salvo se o fato gerador da despesa tenha 
ocorrido durante a vigência deste instrumento; 

IV - efetuar pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado público, integrante de quadro de 
pessoal de órgão ou entidade pública da Administração direta ou indireta, inclusive por serviços de 
consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

V - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 
pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere às multas e aos juros, se decorrentes 
de atraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE e desde que os prazos para pagamento e os 
percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; 

VI - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

VII - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que 
previstas no Plano de Trabalho; 

VIII - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades 
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar; 

IX — transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, ou a conta que não a 
vinculada ao presente Convênio; 

X - celebrar contrato, convênio ou outro tipo de parceria com entidades impedidas de receber recursos 
federais; 

XI - pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público da 
ativa, ou empregado de empresa pública, ou sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por 
serviços prestados, inclusive consultoria. assistência técnica ou assemelhados, salvo nas hipóteses 
previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; e 

XII — utilizar os recursos do instrumento para aquisição ou construção de bem que desobedeça a Lei n° 
6.454, de 1977. 

Subcláusula Segunda. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta específica 
deste Convênio serão realizados ou registrados na Plataforma +Brasil e os respectivos pagamentos serão 
efetuados pelo CONVENENTE mediante crédito na conta corrente de titularidade dos fornecedores e 
prestadores de serviço, facultada a dispensa deste procedimento nos seguintes casos, em que o crédito 
poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio CONVENENTE, devendo ser registrado 
na Plataforma +Brasil o beneficiário final da despesa: 

I — por ato da autoridade máxima do CONCEDENTE; 

II — na execução do objeto pelo CONVENENTE por regime direto; e 

III — no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes de 
atrasos na liberação de recursos pelo CONCEDENTE e em valores além da contrapartida pactuada. 

Subcláusula Terceira. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE incluirá na Plataforma 
+Brasil, no mínimo, as seguintes informações: 

I - a destinação do recurso; 

II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
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- o contrato a que se refere o pagamento realizado; 

IV - informações das notas fiscais ou documentos contábeis; e 

V - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento. 

Subcláusula Quarta. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação do beneficiário 
do pagamento pela instituição financeira depositária, poderá ser realizado, no decorrer da vigência do 
instrumento, um único pagamento por pessoa física que não possua conta bancária, até o limite de R$ 
1.200,00 (um mil e duzentos reais). 

Subeláusula Quinta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de fabricação 
específica, o desbloqueio de parcela para pagamento de respectiva despesa far-se-á na forma do art. 38 do 
Decreto n° 93.872, de 1986, observadas as seguintes condições: 

I — esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a produção de 
material ou equipamento especial, fora da linha de produção usual, e com especificação singular destinada 
a empreendimento específico; 

II — o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTET dos 
materiais ou equipamento; e 

III - o fornecedor ou o CONVENENTE apresentem uma carta fiança bancária ou instrumento congênere 
no valor do adiantamento pretendido. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS 

O CONVENENTE deverá observar. quando da contratação de terceiros para execução de serviços ou 
aquisição de bens com recursos da União vinculados à execução do objeto deste Convênio, as disposições 
contidas na Lei 1.12,  8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002, e demais normas federais, estaduais e 
municipais pertinentes às licitações e contratos administrativos, inclusive os procedimentos ali definidos 
para os casos de dispensa efou inexigibilidade de licitação. 

Subeláusula Primeira. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados 
pelo CONVENENTE, após a assinatura do presente Convênio, devendo a publicação do extrato dos 
editais observar as disposições da legislação especifica aplicável ao respectivo processo licitatório, 
obedecido o disposto no art. 49 da Portaria lnterministerial n° 424, de 201 6. 

Subeláusula Segunda. O prazo para início do procedimento licitatório será de até sessenta dias, contados 
da data de assinatura do Convênio e poderá ser prorrogado urna única vez, desde que motivado pelo 
CONVENENTE, e aceito pelo CONCEDENTE. 

Subeláusula Terceira, Excepcionalmente, quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a 
execução de custeio. em casos devidamente justificados pelo CONVENENTE e admitidos pelo 
CONCEDENTE, poderão ser aceitos. desde que observadas as condicionantes previstas no art. 50-A da 
Portaria Interministerial n° 424, de 2016: 

a) licitação realizadas antes da assinatura do instrumento; 

b) adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em data anterior ao 
início da vigência do instrumento; e 

c) contrato celebrado em data anterior ao início da vigência do instrumento. 

Subeláusula Quarta. Nos casos de que trata a Subcláusula Terceira, somente serão aceitas as despesas 
que ocorrerem durante o período de vigência do instrumento de transferência voluntária e a liberação dos 
recursos está condicionado à conclusão da análise técnica e ao aceite do processo licitatório pelo 
CONCEDENTE. 

Subeláusula Quinta. Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade 
pregão, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002 e de seu regulamento, preferencialmente na forma 
eletrônica, cuja inviabilidade de utilização deverá ser devidamente justificada pela autoridade competente 
do CONVENENTE. 

Subcláusula Sexta. Na contratação de bens e serviços com recursos do presente Convênio, o 
CONVENENTE deverá observar os critérios de sustentabilidade ambiental dispostos nos arts. 2° a 6° da 
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Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, no que couber. 

Subcláusula Sétima. As atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas decorrentes 
das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades, deverão ser registradas 
na Plataforma +Brasil. 

Subcláusula Oitava. O CONCEDENTE deverá verificar os procedimentos licitatórios realizados pelo 
CONVENENTE, atendo-se à documentação no que tange aos seguintes aspectos: 

I - contemporaneidade do certame ou subsunção a uma hipótese do art. 50-A da Portaria Interministerial n° 
424, de 2016; 

[1 - compatibilidade dos preços do licitante vencedor com Os preços de referência; 

III - enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente licitado; e 

IV - fornecimento de declaração expressa firmada por representante legal do CONVENENTE ou registro 
na Plataforma +Brasil que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao 
procedimento licitatório. 

Subcláusula Nona. Compete ao CONVENENTE: 

1 - realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução indireta de serviços, o 
processo licitatório nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e demais normas pertinentes à matéria, 
assegurando a correção dos procedimentos legais, além da disponibilização da contrapartida, quando for o 
caso; 

II - registrar na Plataforma +Brasil o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração 
Pública para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu 
respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do Contrato Administrativo de 
Execução ou Fornecimento - CTEF e seus respectivos aditivos; 

III - prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços 
executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 
readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto 
conveniado; 

IV - exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF, nos termos do art. 7°, inciso IX e §§ 
4° e 6° da Portaria Interministerial n° 424, de 2016; e 

V - inserir cláusula, nos contratos celebrados à conta dos recursos deste Convênio, que obrigue o 
contratado a conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de controle 
interno e externo, aos processos, documentos, informações, registros contábeis e locais de execução, 
referentes ao objeto contratado, inclusive nos casos em que a instituição financeira oficial não controlada 
pela União faça a gestão de conta bancária específica do Convênio. 

Subcláusula Décima. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais transferidos mediante o 
presente Convênio, a participação em licitação ou a contratação de empresas que constem: 

I - no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparência e 
Controladoria-Geral da União; 

II - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensas; ou 

III - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de linprobidade Administrativa e 
Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. 

Subcláusula Décima Primeira. O CONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor selecionado 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao Portal da 
Transparência na internet, antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega do bem. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA ALTERAÇÃO DO CONVÈN10 

Este convênio poderá ser alterado por meio de termo aditivo, mediante proposta do CONVENENTE, 
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada ao CONCED !...NTE para análise e decisão, no 
prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedad:, a alteração do objeto aprovado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO ACOMPANHAMENTO 

Incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da 
conformidade física e financeira durante a execução do Convênio, além da avaliação da execução física e 
dos resultados, na forma do arts. 53 a 58 da Portaria Interm inisterial no 424, de 2016, de forma a garantir 
regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto. 

Subcláusula Primeira. O CONCEDENTE designará e registrará na Plataforma +Brasil representante 
para o acompanhamento da execução deste Convênio, que anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas 
observadas, verificando: 

- a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável; 

II - a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho e os 
desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 

III - a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE na Plataforma +Brasil; e 

IV - o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas. 

Subcláusula Segunda. No prazo máximo de 10 (dez) dias contados da assinatura do presente instrumento, 
o CONCEDENTE deverá designar formalmente o servidor ou empregado responsável pelo seu 
acompanhamento. 

Subcláusula Terceira. No exercício da atividade de acompanhamento da execução do objeto, o 
CONCEDENTE poderá: 

I — valer-se do apoio técnico de terceiros; 

II — delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos ao 
local de aplicação dos recursos, com tal finalidade: 

III — reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na 
execução do instrumento; 

IV — solicitar diretamente à instituição financeira comprovantes de movimentação da conta bancária 
específica do convênio: 

V - programar visitas ao local da execução, quando identificada a riece.- 'Jade, observado o disposto no 
art. 54, caput, incisos II e § 2', da Portaria Interininisterial n° 424, de 20 l 6: 

VI — utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resulta !.)s, incluídas as redes sociais na 
internet, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da informação; e 

VII — valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela lu i !ação aplicável. 

Subcláusula Quarta. Constatadas irregularidades decorrentes do uso LIL., recursos ou outras pendências 
de ordem técnica, apuradas durante a execução do Convênio, o CONCA ')ENTE suspenderá a liberação 
de parcelas de recursos pendentes e comunicará o CONVENENTE pe a sanear a situação ou prestar 
informações e esclarecimentos, no prazo máximo de 45 (quarenta e cil r:o) dias, prorrogável por igual 
período. 

Subcláusula Quinta. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, o CONCEDENTE, no 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apreciará, decidirá e comunicará ,:santo à aceitação, ou não, das 
justificativas apresentadas e, se for o caso, realizará a apuração do dano. 

Subcláusula Sexta. Prestadas as justificativas, o CONCEDENTE, aceite! do-os, fará constar nos autos do 
processo as justificativas prestadas. 

Subcláusula Sétima. Caso as justificativas não sejam acatadas, o CON r:EDENTE abrirá prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias para o CONVENENTE regularizar a pendência e. havendo dano ao erário, deverá 
adotar as medidas necessárias ao respectivo ressarcimento. 

Subeláusula Oitava. A utilização dos recursos em desconformidade 'In o pactuado no instrumento 
ensejará obrigação do CONVENENTE devolvê-los devidamente atual /idos, conforme exigido para a 
quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variaçã, la Taxa Referencial do Sistema 
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Especial de Liquidação e de Custódia SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior 
ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da 
devolução dos recursos à conta única do Tesouro. 

Subcláusula Nona. A permanência da irregularidade após o prazo estabelecido na Subcláusula Sétima, 
ensejará o registro de inadimplência na Plataforma +Brasil e, no caso de dano ao erário, a imediata 
instauração de Tomada de Contas Especial ou, na hipótese de aplicação do art. 6° da Instrução Normativa 
TCU 71, de 2012, a adoção de outras medidas administrativas ao atear se da autoridade administrativa 
ou ainda requerer ao órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e extr. indiciais cabíveis, com vista à 
obtenção do ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso, sem prejuízo da inscrição 
do CONVENENTE no Cadastro Informativo dos Créditos não quitados de órgãos e entidades federais 
(CAD1N), nos termos da Lei n° 10.522, de 2002. 

Subcláusula Décima. As comunicações elencadas nas Subcláusulas Ouarta, Quinta e Sétima serão 
realizadas por meio de correspondência com Aviso de Recebimento - AR, devendo a notificação ser 
registrada na Plataforma +Brasil, enviando cópia, em todos os casos, para a Secretaria da Fazenda ou 
secretaria similar e para o Poder Legislativo relativos ao CONVENENTE. 

Subcláusula Décima Primeira. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou 
obstáculo à atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo 
Federal, no desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos 
recursos federais transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal. 

Subcláusula Décima Segunda. Os agentes que fizerem parte do ciclo 	transferência de recursos são 
responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no ato l nanhamento e fiscalização da 
execução deste instrumento, não cabendo a responsabilização do CONC ))ENTE por inconformidades 
ou irregularidades praticadas pelo CONVENENTE, salvo nos casos en , que as falhas decorrerem de 
omissão de responsabilidade atribuída ao CONCEDENTE. O CONVI; ^; ENTE responde pelos danos 
causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Convênio. 

Subcláusula Décima Terceira. O CONCT DENTE comunicará aos órgãos de controle qualquer 
irregularidade da qual tenha tomado conhecimento e, havendo fundada su .)cita da prática de crime ou de 
ato de improbidade administrativa, cientificará a Advocacia-Geral da 	'Lio e os Ministérios Públicos 
Federal e Estadual, nos termos dos arts. 7°, § 3° e 58 da Portaria Interm 	. .11 n° 424, de 2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DA FISCALIZAÇÃO 

Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização. a qual consiste na atividade 
administrativa, prevista nas legislações específicas de licitação e contra!, 	'tic deve ser realizada de modo 
sistemático pelo CONVENENTE e seus prepostos, com a finalidade 	verificar o cumprimento das 
disposições contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus asi 

Subcláusula Única. O CONVENENTE designará e registrará na Plat,.Lor 
	

+Brasil representante para o 
acompanhamento da execução deste Convênio, o qual anotará em regis 	próprio todas as ocorrências 
relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necess:`u ,s à regularização das falhas 
observadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PRESTAÇÃO DE CONTA 

O órgão ou entidade que receber recursos por meio deste Convênio e. 	ujeito a prestar contas da sua 
boa e regular aplicação, na forma estabelecida pelo art. 59 a 64 da ia 	a interministerial n° 424, de 
2016. 

Subcláusula Primeira. A prestação de contas financeira consiste no procedimento de acompanhamento 
sistemático da conformidade financeira, considerando o início e o fim da vigência do presente 
instrumento, devendo o registro e a verificação da conformidade financei ,  a ser realizados durante todo o 
período de execução do instrumento, conforme disposto no art. 56 da P: ,,. 	Interministerial n° 424, de 
2016. 

Subcláusula Segunda. A prestação de contas técnica consiste no proa 	'ruo de análise dos elementos 
que comprovam, sob os aspectos técnicos, a execução integral do 	e o alcance dos resultados 
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previstos nos instrumentos. 

Subcláusula Terceira. A prestação de contas deverá ser realizada peL 
concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recurse., 
deverá ser registrada pelo CONCEDENTE no aludido Sistema. 

Subcláusula Quarta. A prestação de contas final deverá ser apresenta 
contados do término de sua vigência ou da conclusão de execução do oh.  
composta, além dos documentos e informações registrados pelo CO:';  
pelo seguinte: 

itaforma +Brasil, iniciando-se 
anceiros do convênio, a qual 

tio prazo de 60 (sessenta) dias, 
o que ocorrer primeiro, e será 
UNTE na Plataforma +Brasil, 

I - relatório de cumprimento do objeto, que deverá conter os subsidi,‘ 
manifestação do gestor quanto à efetiva conclusão do objeto pactuado: 

II — declaração de realização dos objetivos a que se propunha o Convên',  

III - comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver.  

IV - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE ' 
relacionados ao Convênio, nos termos do § 3° do art 4° da Portaria Inter: 

Subcláusula Quinta. Quando a prestação de contas não for encarn 
instrumento, o CONCEDENTE estabelecerá o prazo adicional 
para sua apresentação. 

Subcláusula Sexta. Se, ao término do prazo estabelecido na Subcláusi 
apresentar a prestação de contas na Plataforma +Brasil, nem devolv, • 
registrará a inadimplência na Plaforma +Brasil por omissão do dever d. 
ao órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins d 
Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para repar' 

responsabi lização sol idári a. 

Subcláusula Sétima. Caso não tenha havido qualquer execução tis: 
presente Convênio, o recolhimento à conta única do Tesouro deverá e 
mora, sem prejuízo da restituição das receitas obtidas nas aplicações 

Subcláusula Oitava. O CONCEDENTE deverá registrar na Pke 
prestação de contas, cuja análise: 

I — para avaliação do cumprimento do objeto, será feita no encerram 
informações contidas nos documentos relacionados nos incisos da Sti' 

ii — para avaliação da conformidade financeira, será feita durante o 
devendo constar do parecer final de análise da prestação de c 
irregularidades não sanadas até a finalização do documento conclusivo 

Subcláusula Nona. A análise da prestação de contas, além do ateste 
objeto, conterá os apontamentos relativos à execução financeira não sa: 
do Convênio. 

Subcláusula Décima. Objetivando a complementação dos elementos 
contas dos instrumentos, poderão ser utilizados subsidiariamente 
boletins de verificação ou outros documentos produzidos pelo Mini 
Contas, durante as atividades regulares de suas funções. 

Subcláusula Décima Primeira. Antes da tomada da decisão final ( 
Quinta, caso constatada irregularidade na prestação de contas o:: 

CONCEDENTE notificará o CONVENENTE para sanar a irreguiari. 
cinco) dias (art. 10, § 90, do Decreto n° 6.170, de 2007, c/c art. 59, § '). 
de 2016). 

Subcláusula Décima Segunda. A notificação prévia, prevista na Sube 
por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, com e,' 
secretaria similar e para o Poder Legislativo relativos ao CONVI.' 
registrada na Plataforma +Brasil. 

s. necessários para a avaliação e 

h-:se a manter os documentos 
,terial n° 424, de 2016; e 

' no prazo estabelecido neste 
le 45 (quarenta e cinco) dias 

)11inta, o CONVENENTE não 
recursos, o CONCEDENTE 
tar contas e comunicará o fato 
atração de Tomada de Contas 
'o dano ao erário, sob pena de 

m utilização dos recursos do 
sem a incidência dos juros de 
iras realizadas. 

a +Brasil o recebimento da 

'o instrumento, com base nas 
:a Quarta desta Cláusula; e 

o de vigência do instrumento, 
somente impropriedades ou 

nclusão da execução física do 
s.  durante o período de vigência 

'trios à análise da prestação de 
)NCEDENTE os relatórios, 
Público ou pelo Tribunal de 

, e trata a Subcláusula Décima 
comprovação de resultados, o 
no prazo de até 45 (quarenta e 
wtaria Interininisterial n° 424, 

:Ia Décima Primeira, será feita 
ra a Secretaria da Fazenda ou 
E, devendo a notificação ser 
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Subcláusula Décima Terceira. O registro da inadimplência na Plata fo. 
a concessão do prazo da notificação prévia, caso o CONVENENTE 
irregularidades apontadas. 

Subcláusula Décima Quarta. O CONCEDENTE terá o prazo de um: 
mediante justificativa, contado da data do recebimento, para analisa 
contas, com fundamento nos pareceres técnico e financeiro expedidos 
ato de aprovação de prestação de contas deverá ser registrado na 
CONCEDENTE prestar declaração expressa acerca do cumprimeno • 
transferidos tiveram boa e regular aplicação. 

Subcláusula Décima Quinta. A análise da prestação de contas pelo Ct 

I — aprovação; 

II — aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou oo ,  • 
não resulte dano ao Erário; ou 

III — rejeição, com a determinação da imediata instauração de Toma.' 
exauridas as providências cabíveis para regularização da pendência ou 
Subcláusula Décima Sétima. 

Subcláusula Décima Sexta. Quando for o caso de rejeição da prestaçã,  
ao erário seja inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o CONCEDES\'1 
registro do inadimplemento no CADIN, aprovar a prestação de conta 

Subcláusula Décima Sétima. Caso a prestação de contas não 
providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação (L • 
CONCEDENTE, sob pena de responsabilização solidária, regist!. .a 
adotará as providências necessárias à instauração da Tomada de Conta: 
72 da Portaria Interministerial n° 424, de 2016, com posterior encam 
setorial de contabilidade a que estiver jurisdicionado para os devidos 

Subcláusula Décima Oitava. Na hipótese de aplicação do art. 6° 
2012, a autoridade administrativa deverá adotar outras medidas admhti  
ao órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais e: 
ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso. 

Subcláusula Décima Nona. Findo o prazo de que trata a Subclails• 
considerada eventual prorrogação, a ausência de decisão sobre a ar 
CONCEDENTE poderá resultar no registro de restrição contábil 
ao exercício em que ocorreu o fato. 

Subcláusula Vigésima. Caberá ao prefeito ou governador sucessor 
dos recursos provenientes de instrumentos firmados pelos seus antee,..-
requisitos para tal, da eventual responsabilização destes últimos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DA RESTITUIÇÃO DE REC 

Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisa) 
CONVENENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pe!..: 
de Contas Especial do responsável, providenciada pela autoridade c(áll 
obriga-se a recolher à Conta Única do Tesouro Nacional, no Banco 
meio de Guia de Recolhimento da União GRU, disponível no si 
SIAFI, informando a Unidade Gestora (1..jG) 110594 e Gestão 0000 

I — o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros, inclusive 
nas aplicações financeiras realizadas e não utilizadas no objeto  
aplicação, informando o número e a data do Convênio; 

II — o valor total transferido pelo CONCEDENTE, atualizado monce.a 
na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Na,. :o 
nos seguintes casos: 

a) quando não for executado o objeto do Convênio, excetuada a Hi 
Portaria Interministerial n° 424, de 2016, em que não haverá incidéia 

p a mento:: 

+Brasil só será efetivado após 
comprove o saneamento das 

prorrogável por igual período 
nclusivamente a prestação de 
áreas competentes. O eventual 
tfortna +Brasil, cabendo ao 
objeto e de que os recursos 

• [DENTE poderá resultar em: 

idta de natureza formal de que 

• Contas Especial, caso sejam 
ação do dano, nos termos da 

contas em que o valor do dano 
,i)derá, mediante justificativa e 
:ssalva. 

—rovada, exauridas todas as 
a autoridade competente do 

•:to na Plataforma +Brasil e 
ciai, observando os arts. 70 a 

mento do processo à unidade 
de sua competência. 

Normativa TCU n° 71, de 
ás ao seu alcance ou requerer 

• com vistas à obtenção do 

'cima Quarta desta cláusula, 
da prestação de contas pelo 

nu entidade pública referente 

'NVENENTE prestar contas 
-em prejuízo, se presentes os 

extinção deste Convênio, o 
Liediata instauração de Tomada 

e do órgão CONCEDENTE, 
;.A.. em favor da União, por 

ouro, fazenda.gov.br, portal 
) e: 

veniente das receitas obtidas 
ainda que não tenha havido 

loac e acrescido de juros legais, 
:rt ir da data de recebimento, 

Irevista no art. 59, § 2°, da 
te os de mora, sem prejuízo da 
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restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas; 

b) quando não for apresentada a prestação de contas no prazo fixado ne 	instrumento; e 

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estab.,1.•• 

III - o valor correspondente às despesas comprovadas com doeu ti 
atualizado monetariamente e acrescido de juros legais. 

Subcláusula Primeira. A devolução prevista nesta Cláusula ser: 
proporcionalidade dos recursos transferidos pelo CONCEDEN' 
CONVENENTE, independentemente da época em que foram aporta,..-,  

Subcláusula Segunda. A inobservância ao disposto nesta Cláusula 
Contas Especial, sem prejuízo da inscrição do CONVENENTE N(1 
não quitados de órgãos e entidades federais (CADIN), nos termos da 

Subcláusula Terceira. Nos casos de descumprimento do prazo previ 
deverá solicitar à instituição financeira albergante da conta com.. 
devolução imediata, para a conta única do Tesouro Nacional, dos sall 
especifica do instrumento. 

Subcláusula Quarta. Nos casos em que a devolução de recursos se 
objeto pactuado ou devido a extinção ou rescisão do instrumento, 
eletrônico institucional, pelo CONC ED ENTE e CONVENENTE, d.. 
devolvidos e dos motivos que deram eu :';:t à referida devolução. 

da neste Convênio. 

tos inidôneos ou impugnados, 

realizada com observância da 
e os da contrapartida do 

elas partícipes. 

ja a instauração de Tomada de 
Informativo dos Créditos 

22, de 2002. 

no caput, o CONCEDENTE 
• específica da transferência a 

remanescentes da conta corrente 

em função da não execução do 
:, rio a divulgação em sítio 

ões referentes aos valores 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DOS RENS REMANESCENTE 

Os bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbito deste 
CONVENENTE, observadas as di,T;, ,ições do Decreto n° 6.170, 
n° 424, de 2016. 

Subcláusula Primeira. Considerain-se bens remanescentes os equ 
adquiridos com recursos dos instrumentos necessários à consecução do 
a este. 

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE deverá contabilizar 
remanescentes, bem como encaminhar manifestação ao CONCEP 
los para assegurar a continuidade d..• ;),J,rama governamental, de\ -
regras e diretrizes de utilização dos ;., ei 

serão de propriedade do 
da Portaria Interministerial 

tos e materiais permanentes 
I ro, mas que não se incorporam 

proceder à guarda dos bens 
o compromisso de utiliza-
documento estar claras as 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -- I \ DENÚNCIA E RESCIS(C 

O presente Convênio poderá ser: 

I - denunciado a qualquer tempo, fieT ,,.10 os partícipes responsáveis s 
as vantagens do tempo em que pari 	- train voluntariamente da ave 

II - rescindido, independente de prvia notificação ou interpelação je 
hipóteses: 

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 

b) inadimplemento de quaisquer das e Vutsulas pactuadas; 

c) constatação, a qualquer tempo, de ral., idade ou incorreção em qual:!i 

d) verificação da ocorrência de qt: 	circunstância que enseje 
Especial, observadas as disposiçõe:: e estantes dos arts. 71 e 72 
2016; e 

e) inexistência de execução finane,.-ira após 180 (cento e oitenta) dia 
salvo as hipóteses em que houve moi ivada prorrogação deste prazo, 
trazida pela Portaria Interministerial 	de 2016; e 

elas obrigações e auferindo 

extrajudicial, nas seguintes 

locai mento apresentado; 

• ção de T.)mada de Contas 
InterminHerial n° 424, de 

>e ração da primeira parcela, 
rine autorização excepcional 
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f) inexistência de comprovação de retomada da execução, após fim! 	p• to previsto na Subcláusula 
Décima Quinta da Cláusula Oitava deste instrumento, situação em que . 	ao CONCEDENTE: 

1. solicitar junto à instituição financeira albergante da conta corre!: esrecífica, a transferência dos 
recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, 	a conta única da União; e 

2. analisar a prestação de contas, em atenção ao disposto na Cláusula D. iina Quarta deste instrumento. 

Subcláusula Primeira. A rescisão do Convênio, quando resulte dano aa ar:1 rio, enseja a instauração de 
Tomada de Contas Especial, exceto sa houver a devolução dos reco - 	avidamente corrigidos, sem 
prejuízo, no último caso, da continuid.ale da apuração, por medid:: 	strativas próprias, quando 
identificadas outras irregularidades decorrentes do ato praticado. 

Subcláusula Segunda. No prazo de 60 sessenta) dias, a contar da der 	I rescisão do instrumento, o 
CONCEDENTE providenciará o cancelamento dos saldos de empei): 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA PUBLICIDADE 

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à publicação do re• 
União, a qual deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE no pra., 
respectiva assinatura. 

Subcláusula Primeira. Será dada pti , Iieidade em sítio eletrônica • 
Convênios aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos. 
execução e a prestação de contas do :)reente instrumento. 

Subeláusula Segunda. O CONCU ; ,-.1sE notificará a celebração da. 
Assembleia Legislativa ou Câmara laegi .aitiva, conforme o caso, no 
assinatura, bem como da liberação dos racursos financeiros corresp 
úteis contados da data da liberação, facultando-se a comunicação por 

Subcláusula Terceira. O CONVEM ENTE obriga-se a: 

I - caso seja município, a notificar o> partidos políticos, os sindic:a 
empresariais, com sede no municípia, doando da liberação de recurso 
prazo de até 02 (dois) dias úteis, no: :a • • a do art. 2" da Lei n° 9.452_ 
meio eletrônico; 

II - cientificar da celebração deste Coa vênio o conselho local ou 
vinculada ao programa de governo que originou a transferência de rei,  

III - disponibilizar, por meio da interne', ou, na sua falta, em sua sa 
consulta ao extrato deste Convênio, cortando, pelo menos, o objeto, 
liberação e detalhamento na aplicaeo d a: recursos, bem como as ce • 
do objeto pactuado, ou inserir link 	página eletrônica oficial a •i,  
de Convèn 

'ivo extrato no Diário Oficial da 
a a 20 (vinte) dias a contar da 

afale° denominado Portal dos 
apanhamento e fiscalização da 

oalvênio à Câmara Municipal, 
; (dez) dias, contados da 

. ia) prazo de 02 (dois) dias 
Onico. 

e a-abalhadores e as entidades 
tiaos ao presente Convênio, no 

facultada a notificação por 

,'e controle social da área 
.do houver; e 

en) local de fácil visibilidade, 
li Ade, os valores e as datas de 
e. a realizadas para a execução 

lite ace sso direto ao Portal 

me regularmente efetuadas, 
a legislação regente tiver 

:aao poderão constituir-se em 
*:) de 05 (cinco) dias; 

como quaisquer ocorrências 
stradas em ata ou relatórios 

+Brasil deverão ser supridas 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA— I )AS 

Acordam os partícipes, ainda, a esta aala 

I - todas as comunicações relativa 
quando realizadas por intermédio 
estabelecido,  forma especial; 

Ii - as mensagens e documentos, resula 
peças de processo e os respectivos erigi] 

III - as reuniões entre os represent nte 
que possam ter implicações neste 
circunstanciados; e 

IV - as cxie3ncias que não pudera!: s 
através 	asular instrução processual. 

CONDIÇÕES GERAIS 

ar as seguintes condições: 

!. a Convênio serão consid 
atafOrnla +Brasil, exceto 

..aes da transmissão via fac-' 
is deverão ser encaminhada 

credenciados pelos partícia 
seroo aceitas somem, 

:mpridas por meio da Pl: 
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rme horário oticial de BrasilL., 

:015 da Presidência da República. 
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; L 	- 	20/12/2019, às 11:52, 
-o n° 8.539 de 

Ia, Gerente, em 
§ 1°, art. 6°, do 

. Usuário Externo, em 
§ 1°, art. 6°, do 

; 

assinatura 
eletrdnica 

Documento assinado eletronicamente por Obiratan Poty, Dir, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no 
08/10/2015 da Presidência da República. 

.1 Documento assinado ele!( ,  icamente por Carlos Alberto Silv,, 
j conforme horário oficia .. Brasília, com fundamento no 1-, 

08/10/2015 da Presidência da República. 

ti 
Documento assinado ele's, ,ricamente por Antonio Marcos 
20/12/2019, às 14:34, ce•-• d!.me horário oficial de Brasília. c, 

J Decreto n° 8.539 de 08/: ,,  2315 da Presidência da Repúbli_•a.  

03/01/2020 	 S i MD - 2038857 - Termo de Convênio 	• ioamento 

CLÁUSULA VIGÉSIMA —DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 

Os partícipes comprometem-se a suHrieter eventuais controvérsias, 
tentativa de conciliação perante a Girara  de Conciliação e Art)ii 
(CCAF), da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 37 da Lei n° 
art. 11 da Medida Provisória n° 2,180-35. de 24 de agosto de 2001, e d 
Decreto n° 7.392, de 13 de dezembro de 2010. 

Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as que:, 
foro da Justiça Federal, Seção Judielaiiia do Dii-itrito Federal, por 
Constituição Federal. 

E, por assim estarem plenamente de iicor,lo, os partícipes obrigam-se :I 
dos termos do presente instrumento. o qual lido e achado conforme, foi 
teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seu-• 
ou fora dele. 

Brasília, 18 de dezembro de 2019. 

Pelo CONCEDENTE: 

••correntes do presente ajuste à 
rn da Administração Federal 
40, de 26 de junho de 2015, do 
t. 18, inciso III, do Anexo 1 ao 

•is decorrentes deste Convênio, o 
• :1 do inciso I do art. 109 da 

e irrenunciável cumprimento 
uni ()2 (duas) vias de igual 

• :ais efeitos, em Juízo 

ISIRATAN POTY 

Diretor 

Pelo CO NVENENTE: 

VAGNO GONÇALVES BA1 1()S 

Prefeito Municipal de Ouro Preto d,  , • i-s.e11:0 

Testemunhas: 

ANTÔNIO MARCOS PEREIRA DE ALMEIDA 
	

C.\ I I .0 ti :ALBERTO SILVA 

A autenticidade do doeu 	to pode ser conferida no sito 
Imps://sei.defesa.gov.bi 	roladores:..no.php? 

https://sei.defe,: -, .,bricontrolador.php?acao=docti. 	 icao_origent.arvpi•• 	 !to=2415420&infra_sist.. 16/17 
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acao=documento_conferi ' ..i_orgao_acesso_externo=0, o 	 '.038867 e o código 
: CRC F5F32E53. 
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NIINISTERIO DA DEFESA 

PLATAFORMA -,BRASIL 

10 e gradagem da terra, 
silagem, distribuição de 
nentara, garantindo sua 

:frio no trabalho rural dos agricti'• 
.:sporte de arames, transporte da pr. 
'as que vir a -urgir. A aprovação e 
,lições ce,- 	nicas e redução dos 

PROBLE\ .` - ER RESOLVIDO: 
As ativida s 	isolas que se fizerem nu 
transporte 	transporte de palanques, 
calcário pa 	acção do solo e outras ativi.: 
subsistência. segurança alimentar, melhores 

N°/ ANO DA PROPOSTA: 
006146/2019 

OBJETO: 
Aquisição de Trator Agrícola de Pneus e Implementos 

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES l• CIPROCOS: 
Sabemos que nos dias que se seguem devido ao grande progresso da ciência, muitas ideias têm sido implantadas no mercado de 
trabalho, o que tem ajudado em 70% no aumento da produtividade rural, alguns produtora (me não tem acesso a tais 
implementos não conseguiram ainda alcançar seus objetivos, pois a cada produção há uma te :, 	nova possibilitando aos 
produtores com maiores condições financeiras, chegar primeiro no mercado comercial, de y 	pa causando prejuízos a 
pequenos produtores. 

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA: 
A proposta refere-se a aquisição de Trator Auri ,.sola de Pneus e Implementos, o qual está (lenir.) 
Programa Calha Norte/PCN, visando a implementação de projetos.  

PÚBLICO ALVO: 
A aquisição dos equipamentos irá beneficiar ema torno de 80 famílias de produtore rura i s 
montante encontramos todos os perfis socioecç'nômiCo, de géneros, faixa etária e ca.: 
de vulnerabilidade/exclusão sócia'. Irá contribuir, também, diretamente na melhoria nas es!::: 

melhorando assim o potencial de toda a população do município. 

RESULTA 1)0S ESPERADOS: 
Tal aquisi: 'a't beneficiar agricultores e ideais voltados a promoção de sal sustentável de suas 
comunidae •ias localizadas em regiões potenciais endógenos a serem exp  'ropecuário, encontram 
dificuldad :aglomerar os seus para d ições de metas, minimizando os e is acertos. 

'trizes e os objetivos do 

es circunvizinhos, nesse 
a renda e cru condições 

• vicinais do município, 

- DADO': :'0 CONCEDENTE 

CONCEI)" : NOME DO ORGÃt. 	kGÃO SUBORDINADO OU UG: 
52000 MINISTERIO DA Dl. :.SA 

CPF DO , NSAVEL: NOMI 	RESPONSÁVEL: 
569.290..5' POTY 

ENDER I : RESPONSÁVEL: ' DO RI l'ONSÁVEL: 
Esplanada 	-s nistérios Bloco O Anexo 1 - 	rasília - DF 19-900 
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2 - DADOS DO PROPONENTE 

PROPONENTE: 
04.380.507/0001-7') 

RAZÃO SOCIAL 1)0 PROPONENTE: 
MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE 

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONEN 1.: 
DANIEL COMBON1 

CIDADE: 
OURO PRETO PO OESTE 

UI': 
RS 

COD1CP 
MUNIC 11'10: 
0017 

CEP: 	 . t.: 
76920000 	: 

1 

1 

1) 	1/TELEFONE: 
6934615269 

BANCO: 
104 - CAIXA ECONOMICA 

AG .NCIA: 
311-1-3 

CONTA COR f t EM'E: 
0060710765 

CIT DO It.ES1) 	NSAVEL: 
665.507.182-87 

NOME 1: 	RESPONSÁVEL: 
VAGN( , )NCA LM SARROS 

ENDEREÇO E , :-1ESPONSÁVEL: 
RUA MARIO A 	,REAZZA, 498 - ARDI : .', EROPORTO 

' DO RESPONSÁVEL: 
2000: 

Relatório emitid2 em 17/01/2020 14:07:5 	 Página 2 dez 



- DADOS DO EXECUTOR/VALORES 

VALOR GLOBA I ,: R$ 250.000,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 5.000,00 

VALOR DOS RE i'ASSES: Ano Valor 

2019 R$ 245.000,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA El NANÇ l': I RA: R$ 5.000,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BE l:' 1 SERVIÇOS: R$ 0,00 

VALOR DE REN LAMENTOS DE A PU (..l.“,'AO: R$ 0,00 

INÍCIO DE VIG i . NCIA: I 5/1 2/2019 

FIM DE VIGÊN( !A: ();? 	12/2021 

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2 )2.; 

Relatório emitido em 17/01/2020 14:07:5 
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MÊS D 	‘,11 )LSO: Junho 

META N": 1 

DESCRIÇÃO: Aquisição de Trator Agric ,  • Je Pneus e 

VALOB ) Ri PASSE: 

             

2020 

    

VAL('  

    

R$ 245.000,00 

              

            

!: 1 	Nu: 	1 

              

MÊS 1)1 	)LSO: Julho 

    

META N": 1 

     

DESCP.I: 	fnquisição de Trator Agá. 	..le Pneus e 

VALO: 	l'ASSE: 

   

20 

    

VAU 	 R$ 5.000,00 

N°: 1 

5 - PLANO DE TRABALHO 

Meta n°: 1 

Especificação: 	Aquisição de Trator Agrícola de Pneus e implementos 

Unidade de Medida: 	UN 	 Quantidade: 	1,0 Valor: R$ 250.000,00 

Início Previsto: 	18/12/2019 	Término Previsto: 	07/12/2021 Valor G !oba i: R$ 250.000,00 

UF: 	RO 	Município: 	0017 - OURO PRETO DO OESTE CEP: 76920-000 

Endereço: Ouro Preto do Oeste 

Etapa/Fase n°: 	1 

Especificação: 	Carreta 

Quantidade: 
1.0 un 

Valor: 
;-;$ 16.100,00 

Início Previsto: 
12/12/2019 07:IT 

, Previsto: 
.1'1 

Etapa/Fase n°: 	2 

Especificação: 	Distribuidor de Abude 	Calcário 

Quantidade: 
1.0 un 

Valor: 	 ,,, Previsto: 
',S 22.800,00' 	2;2019 

o Previsto: 
21 

Etapa/Fase n°: 	3 

Especificação: 	Ensilhadeira 

Quantidade: 
1.0 un 

Valor: 	 ;cio Previsto: 
IS 22.400,00 	I 

. revisto: 
. 	..1 

Etapa/Fase n°: 	4 

Especificação: 	Grade A radora 

Quantidade: 
10 un 

Valor: 	 -io Previsto: 
I 	$ 20.400,,.. 	.,,(.) 

Previsto: 
.11 

Etapa/Fase ii°: 	5 

Especificação: 	Plantadeira 

Quantidade: 
1.0 	un 

Valor: 	 :,:to: 
R$ 24.300.I.. 

- revisto: 

Etapa/Fase n°: 	6 

Especificação: 	Trator Agrícola de Pne;:-; 

Quantidade: 
1.0 	un 

Valor: 	 kt(): 
lI 	144.000.i • 

'revisto: 

- CRONO(;! 
MINV 

- CRONO(; 
:Ni'NICIP10 1 	 ) D,  

Relatório 	.ti '3 em 17/01/2020 14 C- 	 Página 4 de 7 



ens 
me as 
ido coe: 

:ação 

• d: 	:• Preto eu 

,ui(' 

de ,...scarga em aço, 
'mento do braço de 

opOes de corte 24 
I0 rpm, 12 facas do 
acoplado a tampa da 

149052 

R$ 22.400,00 

e e. 

8 PLANO DE APLICA: ' ' '"1:TA1 ii 

DESCRIÇAO 	BEM/SERVIÇO: Especi &ação 
AQUISIÇÃO DE TRATO.: .• 	novo . 	! c !,, 

cabinado, com as seguinte, 	• :Ilicações 
de fzrWrica, climatizada e 	•••urizada de 
segt.! iça e ruído, filtro dee. 	:to ativado, NI : .1.  de 
Pot. :a mínima de 75 CV. 1!Ansmissão no e eimo 
farol e serviço, Sistema 1 1 	co, Direção 
de 2. 0 Kg, Sistema Elét' ^ • 	Volts. Torr 	e força i: 
de 5 " RPM. Garantia de 	de 12 n 	•AssistI 
resp.,  :ivo código no F1N . • 

.uperior, Tração 4x4, 
,r condicionado original 

.: • .l'inas internacionais de 
ir os, movido a óleo diesel, 

• relias a frente e 02 a ré, 
:de de levante mínima 
::te, Rotação Nominal 
-1ca no Estado. Com  

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: NItinicipio de Ouro Preto 

CEP: 76920-000 UF: RO MUNI: - 0:0017-OURO•!  

UNIDADE; un 	QUANTIDADE: 
	

V.UNI:1 	• •.: 	1).$ I ,  

OBSERVAÇÃO: 

DESCRIÇÃO 1)0 BEM/SERVIÇO: GRA: )ES AH' 1 ORA Ni: 
26", e,pcssu; .; 	6 mm, 
1.400 mm, com ::lancal 
nií:1» 	1400 kg, profund 
Ga'. • 	mínima .Ie 12 (e 

NATU!'!:ZA D.': AQUISIÇÃO: Rec.; 	Corivén 

ENDE 	D LOCALIZAÇÃO: 	10 de 	Preto (1 

CEP: 76920- 70 UF: RO MUNI( 10:1' . 	)URO 

UNIDADE: un 	QUANTIDADE: 	 V. UNI-1 

OBSERVAÇÃO: 

R$ 144.000,00 

'e 
n!" 

. iscos, com diâmetro 
• Mima de trabalho de 
• Ansporte, peso de no 
mar código FINAME. 

.49052 

R$ 20.400,00 

DESCRIÇÃO 1)0 BEM/SERVIÇO; icira pi:: , direto(' 
capacidade dos de7 
nrofund:.!ade de 

T-riseadk..:-  no adul' y 	los 
).1„ symeia com 

•oberny  

iento de 0,90 cm entre 
os depósitos de adubo 
Ldar, discos duplos ou 
:o de adubo por rosca 

.o, 5 	roda compactadora 

NATI. I:ZA DA AQUISIÇAO: Rec, 

ENDI IÇO 1)1: LOCALIZAÇÃO: 	 Preto (1,,  'e 

CEP: ;6920-Ç )(---nUF: RO MUS\ 	0 - ..)UROP 

• 

R$ 24.300,00 UNIDADE: un 
	

QUANTIDAU. 

NATI "EZA I) k AQUISIÇÃO: ReL 

ENDEREÇO DI: LOCALIZAÇÃO: ' 

CEP: :6920-u00 UF: RO M t 

un 	QUANT1DA 

013S1 	AÇAk ): 

OBS E VA ÇA : 

DESCI: ÇÃO 1)0 BEM/SERVIÇO: 

Relat' 	••• • o em 17/01/2020 14: 	 fl -:ina 5 de 7 
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DESCRIÇÃO 1)0 BEM/SERVIÇO: 1600 
Distvlt.,midor de adubo, cal 	e fertili7.,Y ,: 
( nu 	(,00, Rotação TDPSiPJ , Esteira 
lntern,  Remi:Nivel, Ganchos r: 	Lona Fixa 
800 	Caleçalho aparafusa: Rodeiro do 

L.,eilmente removi\ !, Pneu 7,50 

nt Bitola Aproximada 
ara (mm)800, Defletor 
.:ira de aço modulado 
Defletor para aplicação 

\os e 4 pneus, capacidade 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: 	d 	Jnio 	 NÁT 	 149052 

ENDLIUÇO DE LOCALIZAÇÃO: 	Dpia de Ouro Preto do 

CEP: 	7( ‘, 	 MU:', 	 '7- 

UNIDAD1.: an 	QUANTIDA1!:: 	, 	1. 	 R$ 22.800,00 

OBSERVAÇAO: 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:  ia Lasco.:!, 	;Jade 5 
.bos em puí: , 	,!as aro 
com si e.: 

[liáveis, eixo tandem 
:., Iescópico de 3 estágios, 

AQUISIÇÃO: Recua ênis ,  1NN:1:1 : 449052 

ENDO LOCALIZAÇÃO: )ut 

CEP: - 00 	UF; 	RO -"I‘11 7 

Uni) QUANTIDA I R$ 16.100,00 

OBSI 

1. NSOI 

NAT s DESPESA 

Cédi. Rendimento de 
Aplicação 

44905'2 t.$ R$ 0,00 

TOTA ° tL: 

Relatório 	em 17/01/2020 14:07:0 	 Página 6 de 7 



10- 	( 'ÁO 

Na qualidade de representante legal do p 	ente, decla: 	de prova j. 
para efeitos e sob as penas da Lei, que inc:. 	qualquer d 	,)ra ou situ.: 
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da 	ninistraçã.: 	a I deral, que i: 
da dotações consignadas nos orçamentos da 	'ião, na for 	•Ino de trabal' 

Pede Deferimento, 

Local e Data 	 Propon.  

11 - APROVAÇÃO •LO CONCEDENTE DO PLANO 

Aprova(I0 

. 	o Tesouro 
de recursos oriundos 

              

 

Local e Data 

  

Concedem: 
(Represem 	gal :o órgão ou 

     

              

12 - 	̀- 

    

Comer 

  

intes de Cai 

  

t Técnica e (; 

   

Nome do Arquivo: 

              

Capacidade Técnica e Gerencial..pdf 

              

                  

    

omprovas.: 	rapartida 

   

Nome do Arquivo: 

        

Contrapartida.pdf 

        

1) o mentos Dir 	do Convi' 

Nome ifo Arcl,•.: 0: 

Termo de Com. ,;nio n° 245-201 9.pdf 



/) DE CONVÊNIO 

n° 558, de 10 de outubro 

abril de 2017, que dispõe 
) de bens e contratação de 

' • Plano de Trabalho 
da Plataforma 

ividade.Todavia, faltam 
indo necessário a 
grama Calha Norte 

EFERENCI A I• 

CNPJ 04.3' 

• 884190 

;,VENTOS 

00,00 

)0,00 

)0,00 

:•.:1.1lizada pela P, 

• • .1 Instrução No: • 
pesquisa de 

base nas informa:  
• )J ETO BÁSIC ( 

• pactuado e l• 
ao 	...irra. Isto •. 
se.,to sugeridas , 

17/12/2019 	 SF! 
	

D - 2034549 - Pare(' 

MRSISTI st' 
	

ITESA 

	

SECRE: 	t ; NAL 
• :TAMENTO DO 
	

mA CALHA NO!':' 
DIVISÃO 
	

HARIA 

PA RECER N° 105 

ASSUNTO: PARECER TÉCNICO DE APROVAÇÃO DE TER' 

E 
1. CONVENENTE/UF: MUNICÍPIO DE 01 	['RETO DO 

2. CONVÊNIO: 245/DPCN/20 19, inscrito na PI :forma + BR.' 

3. OBJETO: AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRiC 1,A. DE PNEU. 

4. VALOR CELEBRADO: 

le • ntrapartida 
r 

al 

5. AMPARO LEGAL: 

5.1. Portaria Interministerial n° 424, de 3)1 	dezembro de - 
de 2019. 

5.2. Portaria Normativa n° 70/GM-MD, de 16 de novembro O 

5.3. Lei n° 8666, de 21 de junho de 1993: e 

5.4. Instrução Normativa n° 5, de 27 de 	) de 2014, ai'. 
sobre os procedimentos administrativos 	,:os para a re 
serviços em geral. 

6. ANÁLISE: 

6.1. Considerações Iniciais: O presente ;, 	er foi elabora.  

Plano de Aplicação Detalhado (PAD) e o umentos da a 
+ BRASIL, dos quais destacamos: 

6.1.1. Especificação técnica; 

6.1.2. Declaração de Conformidade • preço; 

6.1.3. Três cotações, por item, de ff : ,:edores locais 

6.2. Da análise técnica: 

6.2.1. As especificações técnicas e• 	compatíveis e 
elementos suficientes para a Coln. 	realizar um, 
Convcnente adeque suas cspceillL. 	técnicas mi; 
(DPCN) posteriormente, antes do 	..sso de licitaçz-: 

https://sei.defesa.gov.br/controlado • ,2410558&infra_siste... 	1/3 rphp?acao=doconl.--.to_imprimir web• 	p_origem=arvore_vi- 



Plano de *Aplicação Detalhado/Ter-ato do 
Referência aprovado 
1.Pkantadeirs plantio dileto 04 linhas cabeçalha ,i- 
3-800suns, espaçosa/sato de 0,90 mo enue 	- 
capacidade doe depósitos de semer...es 45(1,t-
capacidade doe &Orno de ad-sbo 60(la 
moSmildadedetrabalho 04 120 nau, &uni &vá 
to3tols, discos duplos ou sukador.recador r 
adubo e discos duplos na semente, dm:ovação c-
ada.° por rosca beiliccudal, semeia coo precis; 
adeusas de veria, sistema de toda compectark, 
inditidual para cobertura da semente. 

/Cerrem aincola basculante ca' ri 
toneladas, tampas desmontas eu, e, 
reforçados, cubos mo puro aço, rodas s 
Paio, Pira,  ildrierSit:CO de 3 ar .,_ 
temem com sistiena de abertura 
lateral 

3JD.stribsodor de adubo, caicanc e f..sias 
chapas em aço com Bacia Aproximada 	16: 
Rani* TDPS40 RPM, %Will de aço moldado • 
turma (zons)300, Defletor Interno 

Ganchos para Lona Piai ice atp,. 	E 

de aço modulado - 500 mrn; 
apaialltudo; Rodeio duplo "ts I ter, 

Defletor pata aplir_nlo de cal, s 	- 
temzeivel, Pneu 7,50 x16 sundi,i, 	. .xos e e 

New, capacidade de carga  
4. Colnedma da forragem ensdadelts 

caixa terdso, Bicas de descarga ein 
poteçamoonformea.. 1104111.1i de lu:accado 

mercado, Aammatto do braça 	• 
cru-Srlsdo comdispouir, o O:. 	Lua 

mima' 
sotaçáo motor 1500 rpm, sertaçis 	far;,  
340 rm, 12 faca do nstrr, produ; 	 , 
pot boralsi, 4 rolos alimentados, at1, - 

sutura  ,4kçar-,-E.,a 
5. Co),DES ,ADORA tilDRA12 : 
co.--ale remoto, 14 Due04, CP= , 

aspe ara de é zont, aspa; ame,- 	_ 
man, taipas mínima de trabi. 	1 
com mancai odiou, sistema t. ruem 

paia transporte, peso a. 	- kg, 

17/12/2019 :: C - 2034549 - Par- 

,21d Valor do 
convênio 

Fornecedor :do Valor Orçado 

?E52019 RS 16.:90,00 
UASG 195003 

FERTISOLO RS 33.500,00 
CNPJ(14.594.006•Crrr. 
de 12d2J2019 
CASA DA LAVC: 
CNPJ(03 >2.S42: 
de 13;1212019 

RS 25.200,00 

?REGAO 
.•"LICIT. 775150 Itflf 6 TON RS 14 900,00 
'JP PI 

rERTISO:._ 
C:NE(14.'594.006 :(.,:•1 • 	: 
de 12/12, 2019 

RS 23.00000 

CASA DA LAVOU:' - 
CNPJ(03.552.042 
de 13/12:2019 

RS 15.000,00 

FERTISGS CO 6000 

RS 2S0.000, ,  • 
CNPJ(14.5 	. 	. 
de 1212(2-:-19 

RS 43.000,00 

CASA DA LAVOUR_ • 
CNPJ(03.55.1042Xxk. 
de 13/12.2019 

RS 22.500,00 

PREGA0 7.20M 
N*LICIT. 	• 1:•3 RS 26.400,00 
UF AP 
CASADA 
CNP3(03.5: Lo •: 
de 1307,201,. 

RS 28.000,00 

FERTISO: 
CNTR14.: 
de 121122 

RS 39.000,00 

PE 62019 :SION! 950 
UASG 195 L.,:•3 RS 10.000,00 

PREGA() 
LIC1T. 	5 tc TAS PS 15.900,00 

CF PI 
1 CASA 

CNP7(03 
de 131.2 

RS 17.500,00 

6.2.2 A declaração de conFormid:. 

6.2.3. Esta Técnica usou 
(paineldeprecos.planejamento.go 
Roraima/RO) de 22/11/2019. 

6.2.4. Crusiderando a  uniu k 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
SECRETARIA — GERAL-SG 

DEPARTAMENTO DO PROGRAMA CALHA NORTE-DPCN 
DIVISÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ANÁLISE FINANCEIRA-DIAF 

COORDENAÇÃO DE ANÁLISE FINANCEIRA-COAF 
Esplanada dos Ministérios — Bloco "Q" — Protocolo 

Zona - Cívico Administrativa — CEP — 70.049-900 — Brasília-DF 
Telefone: (61) 2023-5111 — Endereço eletrônico: pcn@defesa,gov.br 

Oficio n° 39109/COAF/DIAF/DPCN/SG-MD 

Brasília, 23 de dezembrb'ee 2019.  

Ao Senhor 
VAGNO GONCALVES BARROS 
Prefeito Municipal de Ouro Preto Do Oeste/RO. 
Avenida Daniel Comboni, 1156, Anexo - Jardim Tropical. Ouro Preto Do Oeste /RO. 
CEP: 76920-000 

Assunto: Apresentação do processo licitatório do convênio n' 245/DPCN/2019(Siconv n° 884190). 

Senhor Prefeito, 

1. Trata-se da necessidade de registro e inserção do processo licitatório para análise do 
concedente do convênio n° 245/DPCN/2019 (Siconv n° 884190), celebrado entre esse Município e o 
Ministério de Ouro Preto Do Oeste, no âmbito do Programa Calha Norte. 

2. Informo a Vossa Excelência que o convênio em pauta teve seu Termo de Referência 
aprovado pela Divisão de Engenharia conforme Parecer n° 1058/DIENGIDPCN/SG-MD de 17/12/2019. 
(2034549). 

3. A Portaria Interministerial n° 424/2016 prevê que a liberação da primeira ou parcela única 
do convênio está vinculada a apresentação pelo convenente e correspondente aceitação por parte do 
concedente do processo licitatório, nos termos do Art. 66 inciso II, alínea "ft do referido códex: 

Art. 66. A aplicação do Regime Simplificado implica na adoção das seguintes medidas: 

II - Nível IV: 

f) a apresentação do processo licitatório pelo convenente e aprovação peto concedente é condição 
para a liberação dos recursos; 

4. Neste contexto, cumpre a este Departamento do Programa Calha Norte emitir algumas 
orientações iniciais sobre os procedimentos e documentos necessários a aceitação 
do procedimento licitatório a serem apresentados pelo convenente: 

I - 	Inicialmente cumpre registrar que à luz do caput da CLÁUSULA DÉCIMA 
- DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS do Termo de Convênio celebrado, o 



convenente aceitou observar as regras de licitação federal (Lei n° 8.666/93; Lei n° 
10.520/02 e o Decreto n° 10.024/ 1 9); 

II - 	Portanto, no caso de aquisição de equipamentos a regra é a utilização Pregão 
Eletrônico e caso adote o Pregão Presencial deverá apresentar a justificativa para a não 
adoção do modalidade eletrônica, de preferência com a análise e a anuência da assessoria 
jurídica quando da emissão do seu parecer jurídico sobre o certame licitatório; 

III - 	Tratando-se de aquisição de equipamentos importa orientar para que nas 
situações em que envolvam a aquisição de vários tipos de equipamentos adote-se a 
adjudicação por item, conforme Súmula n° 247 do Tribunal de Contas da União: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, 
desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, 
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 
possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de 
habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

IV - 	As publicidades da fase externa do certame serão analisadas com base: 

a) no art. 4, inciso I da Lei n° 10.520/2002, quando se tratar de Pregão Presencial: 

Art. 4° A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as 
seguintes regras: 

1 - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso na imprensa oficial 
e em sítio eletrônico oficial do respectivo ente federativo, facultado aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios, alternativamente, a utilização de sítio eletrônico oficial da União, conforme 
regulamento do Poder Executivo federal; Redação dada  pela Medida Provisória n° 896,  de 2019) 

b) com base no art. 20 do Decreto n° 10.024/2019, quando se tratar de Pregão Eletrônico: 

Publicação 

Art. 20. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos 
interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial da União e no sitio 
eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação. 

Parágrafo único. Na hipótese de que trata o § 3' do art. 1°, a publicação ocorrerá na imprensa 
oficial do respectivo Estado, do Distrito Federal ou do Município e no sítio eletrônico oficial do 
órgão ou da entidade promotora da licitação. 

Edital 

Art. 21, Os órgãos ou as entidades integrantes do Sisg e aqueles que aderirem ao Sistema Compras 
do Governo federal disponibilizarão a íntegra do edital no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br  e no sítio eletrônico do órgão ou da entidade promotora do 
pregão. 

Parágrafo único. Na hipótese do § 20  do art. 5°, o edital será disponibilizado na íntegra no sitio 
eletrônico do órgão ou da entidade promotora do pregão e no portal do sistema utilizado para a 
realização do pregão. 

V - 	Cabe esclarecer que o convenente poderá valer-se ainda de outros meios de 
publicidade no intuito de ampliar a publicidade; 

VI - 	Convém destacar que o Art. 44 da Portaria Interministerial n° 424/2016 veda a 
participação em licitações de empresas que constem negativados nos seguintes cadastros 
descritos abaixo. Portanto tais consultas deverão ser apresentadas ao concedente: 

- no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da 
Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União; 
CGU Site: Ilttp;fiwww.portaltransparencia:gov.brisaneoes/ceis?ordenarPor—nome&direcao=asc  

TCU 	 Site: 	 https://contas.tcu.gov.br/ords/f?  
p= I 0%0:3:-  :NO:3,4,6::&cs=3ArJoj64NUlkbH7HX.IrMErJgWkio 

11 - no Sistema de Cadasiramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou 
suspensas; ou 
Site: 	 hups://www3.comprasnet.gov.brisicaf- 
webipublie/pagesiconsultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.kg 



III - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. 

Site: hW ://www.cnj.jus.bdimprobidade adm/consultar requerido.php 

Parágrafo único. O convenentc deve consultar a situação do fornecedor selecionado no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - Ceis, por meio de acesso ao Portal da Transparência 
na internct, antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega do bem. 

VII - Destaca-se que as consultas CEIS e CNIA podem ser emitidas juntas ao sítio do 
TCU pelo link: 

liltps://certidoes-aphpps.tcu.gov.br/ 

5. 	Importa destacar que a vedação constante do Art. 44 da Portaria Interministerial n° 
424/2016 deve estar prevista nas cláusulas do edital de licitação, devendo constar das condições para 
habilitação. No caso específico da consulta ao SICAF, constante do inciso II, do Art. 44, como não há 
obrigatoriedade de a empresa ser cadastrada no referido sistema a consulta deverá ser realizada e o "print" 
da tela inserido no Siconv. 

6. 	Comunico ainda que conforme alterações promovidas pela Portaria n° 558, de 10 de 
outubro de 2019, o convenente deverá comprovar que o início da ações afetas ao procedimento licitatório 
se deu no prazo máximo de 60 dias, contato da data de assinatura do instrumento ou aceite do Termo de 
Refência. 

7. 	Caso o convenente opte pela adesão à Ata de Registro de Preços poderá ocorrer desde que 
observado os termos do Decreto n° 7.892/2013, em especial comprovando a vantajosidade da adesão e 
compatibilidade com objeto conveniado, fazendo as devidas consultas formais ao órgão gerenciador e ao 
fornecedor, observando a validade da ata (que deve ser comprovada mediante a apresentação da 
publicação da mesma em Diário Oficial), entre outros pontos regulados pelo retromencionado Decreto. 

8. 	O convenente deverá inserir no mínimo os seguintes arquivos na aba "Processo de 
Execução", sendo preferencialmente em formato PDF: 

a) as publicações realizadas nos meios de publicidade previstos; 

b) o edital devidamente assinado; 

c) todas as atas vinculadas a execução do certame (quer sejam eletrônicas ou manuais); 

d) termo de adjudicação e homologação; 

e) Declaração do gestor municipal de que o certame atendeu as regras da legislação 
federal, conforme prevê o inciso VIII do Art. 7° Portaria Interministerial 424/2016; 

f) Apresentar Parecer Jurídico de análise do Edital/Contrato; 

g) Consulta aos quatro cadastros constantes do Art. 44 da Portaria Interministerial 
424/2016, assinada pela CPL e gestor municipal. 

9. 	Oriento o convenente para que de conhecimento deste Oficio a comissão de licitação e ao 
controle interno para que adotem as recomendações ora apresentadas. 

10. 	O convenente deverá registrar/inserir os documentos no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias conforme Diretriz n° 004/2010 da Comissão Gestora do Sistema de Gestão de Convênios e Contratos 
de Repasse - SICONV. 

11. 	No momento é o que temos a orientar e nos disponibilizamos para esclarecimentos de 
eventuais dúvidas a respeito dos procedimentos a serem adotados por meio do seguinte telefone: (61) 
2023-5332 - Lorena Rodrigues; 

Respeitosamente, 



REGINALDO TRINDADE LISBOA 
Ordenador de Despesas 

ei ILï ivunAtuu 
elettartga 

Documento assinado eletronicamente por Reginaldo Trindade Lisbôa, Ordenador(a) de Despesas. 
em 23/12/2019, às 15:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § I', art. 6', do 
Decreto n° 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://sei.defesa.gov.br/controlador_externo.php?  
acao=documento conferir&id_orgao_acessoextemo=0, o código verificador 2046939 e o código 

Ei  • 	CRC FFD064D1—. 

COORDENAÇÃO DE ANÁLISE FINANCEIRA/COAF 
NUP N'60414.0004H6 2019-64 
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Funcional Programática: 20.606.0023.2073.0000 

Fonte de Recurso: União 

Elemento/Despesa: 44.90.52.00 

Valor: R$. 250.000,00 

------. PMOPO 
CONTADORIA 

owto, 7:),te.to. 4, 254r, -  
5c/e3.s 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FAZENDA 
CONTADORIA GERAL 

PARECER CONTÁBIL 

Em análise ao Processo n2  330/2020, verifica-se que a Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

Agricultura e Meio Ambientes solicitou conforme Memo. 45/SEMINFRA/2020 de 20.01.2020, 

para abertura de crédito por excesso de arrecadação referente ao Convênio SICONV n2  

884190/2019, celebrado entre o Ministério da Defesa e o Município de Ouro Preto do Oeste que 

trata de aquisição de trator agrícola, pneus e implementos sendo o valor total do Convênio de 

R$. 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais). 

O Orçamento será suplementado nas seguintes Programações/Fichas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

APOIO E EXTENSÃO RURAL 

Sendo assim somos favoráveis à continuidade do presente processo. 

Ouro Preto do Oeste, 21 de Janeiro de 2020. 

Carmel 
C • tadora 

Fls: 	 

Proc: 

  



Estado de Rondônia 
Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 

Oura 7:keto. 
	

Procuradoria Jurídica 
does., 

PARECER N. 	/2020 
ë. 

AUTOS NQ 330/2020 
ORIGEM: SEMPLAF 	 FLS. 

INTERESSADO: COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO DA CÂMARA MUNICIP 

OBJETO: Projeto de Lei n. 	- Abertura de Crédito Especial Por Excesso de Arrecada0.' 

Trata o presente de análise do Projeto de Lei, cuja matéria visa receber 
autorização legislativa, para que o Executivo Municipal proceda a abertura de Crédito 
Especial por Excesso de Arrecadação, para atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Agricultura Meio Ambiente. 

Consta nos autos a Justificativa da Secretária interessada as fls., 
demonstrando a existência do Recurso disponível, e ainda informa que o extrato 
encontra - se zerado de acordo com oficio n.39109/COAF/DIAF/DPCN/SG/MD as fls., 
Cópia do Convênio as fls., e Parecer da Contabilidade. 

A lei orçamentária anual dos entes da federação destina-se a estimar a 
receita e fixar a despesa de determinado exercício financeiro, sendo vedada a 
realização de gastos pela administração pública sem a correspondente autorização 
orçamentária. 

A lei orçamentária anual pode ser alterada por meio de créditos adicionais, 
que se destinam a complementar as despesas insuficientemente dotadas no orçamento 
(créditos suplementares) ou a autorizar a realização de despesas não contempladas 
originariamente na lei orçamentária (créditos especiais). 

Em todo caso, a abertura dos créditos suplementares ou especiais está 
condicionada à existência de prévia autorização legislativa, sendo que, para os créditos 
suplementares, a autorização pode constar da própria lei orçamentária anual. 

Além de prévia autorização legislativa, a abertura de créditos adicionais ao 
orçamento anual, sejam eles suplementares ou especiais, depende ainda da indicação 
da respectiva fonte de recursos. Tal exigência tem por objetivo assegurar a manutenção 
do equilíbrio das contas públicas, uma vez que a abertura indiscriminada de créditos 
adicionais, sem a indicação da respectiva fonte de recursos para cobertura das 
despesas decorrentes do novo crédito, importaria, fatalmente, no desequilíbrio das 
contas públicas. 

Posto isso, cumpre registrar que não existe qualquer vedação legal à 
utilização das referidas fontes de recursos para abertura de crédito adicional ao 
orçamento dos poderes e órgãos autônomos, principalmente em relação aos recursos 
provenientes do excesso de arrecadação. 



Estado de Rondônia 
Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 

Procuradoria Jurídica Owto,  
2.. 

Entretanto, quando da utilização de qualquer daquelas fontes de recurs 
para abertura de crédito adicional, deve-se observar se há previsão constitud 
legal que vincule os recursos à finalidade específica, hipótese na qual a respectiva-f 
de recursos somente poderá ser utilizada para abertura de crédito adicional que ateri 
ao objeto de sua vinculação. 

O crédito suplementar em questão, depende da prévia existência de 
recursos para a efetivação da despesa, sendo autorizado por lei, e aberto por Decreto 
do Poder Executivo. 

Cabe ressaltar que a lei orçamentária poderá conter autorização para 
abertura de créditos suplementares até determinado limite, conforme artigo 42 da Lei 
Federal n. 4.320/64. 

Por crédito adicional, entende-se as autorizações de despesa não 
computada ou insuficientemente dotadas na lei orçamentária, como se verifica na Lei 
4.320/64, e seus artigos 40, 41 e 42, que "Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro 
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal". 

Em face do exposto, e, de acordo com a informação contábil favorável à 
abertura do crédito, entendemos que o Projetos de Lei, sob exame, encontra-se em 
conformidade com as normas estabelecidas pela Constituição Federal (artigo 167, V) e 
pela Lei Federal nº 4.320/64 (que estatui normas gerais de Direito Financeiro para 
elaboração e controle dos orçamentos públicos) para a Abertura de Crédito por 
Excesso de Arrecadação. 

Inexistindo óbices constitucionais ou legais, está Procuradoria nada tem a 

111 	opor à tramitação do presente Projeto. 

A Coordenadoria do Sistema de Controle Interno para manifestar e 
acompanhamento. 

É o parecer, S.M.J. 

Ouro Preto do Oeste-RO, 22 de janeiro de 2020. 

R 	E DE JESUS BARROS 
PROC RADORA JURÍDICA 



ordenador 

Estado de Rondônia 

Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 

Coordenadoria do Sistema de Controle Interno 

 

Stlesits nerttmals ne ceo^tsire 

 

ORIGEM: SEMPLAF 

SOLICITAÇÃO: SEMINFRA 

OBJETIVO: Abertura de crédito especial - Excesso 

Processo n° 320/2020 

DESTINO: SEMPLAF 

DATA: 23.01.2020 

Trata o presente de análise quanto ao envio de matéria ao Poder 

Legislativo para apreciação e que, tem por objeto, o pedido de autorização para abertura 

de Crédito Adicional Especial por Excesso para atender a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente. 

A Contadoria Geral manifestou favorável à abertura, aprovando assim, os 

argumentos e documentos apresentados pela secretaria. 

A Procuradoria Jurídica manifesta-se favoravelmente ao encaminhamento 

da matéria ao Poder Legislativo. 

Na apuração dos recursos disponíveis para abertura de créditos adicionais 

por excesso de arrecadação deve-se efetuar o cálculo da diferença entre a receita orçada 

e arrecadada excluindo-se do cômputo o excesso de arrecadação ocorrido nas dotações 

vinculadas à finalidade específica. No presente caso, se trata de recursos oriundos de 

• transferência voluntária e depende da apresentação do comprovante da realização do 

procedimento licitatório nos termos da Portaria Interministerial n° 424/2016, art. 66, II, 

Nível IV, "f". 

Convém recordar que o excesso de arrecadação ocorrido nas dotações 

vinculadas pode ser utilizado para atender, exclusivamente, o objeto de sua vinculação. 

Assim, pela sua natureza, autoriza-se o envio da matéria para a abertura 

de crédito, devendo ainda, no momento da sua efetivação, ser observada as condições 

estabelecidas no art. 43 da Lei F deral 4.320/64. 

Nelson T. 
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